45ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Em: 22.10.2019


VETO TOTAL 044/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 184

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Eu vou nomear aqui o Deputado Marcelo, Adelino Follador se encontra para dar o parecer aqui na matéria, no projeto? Deputado Anderson Pereira. Para dar o parecer, Deputado Anderson.

O SR. ANDERSON PEREIRA – O seu projeto Líder, até o Projeto do Líder é vetado. Autor Poder Executivo, Mensagem 184, “Veto Total ao Projeto de Lei nº 113/19, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre a publicação, na internet, de lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas (discriminadas por especialidades), exames, internações e intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos estabelecimentos de saúde da Rede Pública de Saúde do Estado de Rondônia””. 
Na nossa breve análise, senhora Presidente, eu não vejo o motivo do Veto. Eu não analisei o parecer da Procuradoria nesta matéria. Não sei se é por conta de expor o nome dos pacientes, de não haver legalidade para publicação destes nomes, mas, pelo menos, na lista de espera, talvez com o número de CPF, poderia ser colocado até para ter mais legitimidade e transparência neste procedimento. 
O Deputado Eyder tem alguma defesa nesse sentido, em relação a esse Veto para que a gente possa proceder ao parecer?

O SR. EYDER BRASIL – Questão de Ordem, Presidente. Este é um projeto de nossa autoria, do nosso gabinete. Ouvindo os clamores da população a respeito da demora que é o atendimento, e da falta de transparência no acompanhamento das listas de esperas; quer sejam em consultas, exames ou em procedimentos cirúrgicos no Estado de Rondônia da rede SUS. A Procuradoria Geral do Estado deu um parecer dizendo que é iniciativa do Executivo. Entendemos e respeitamos e, por isso, eu quero aqui propor pela manutenção do Veto e o nosso gabinete fará a indicação ao Poder Executivo nesses mesmos moldes, da implementação dessa transparência. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – O jurídico de Vossa Excelência fez um parecer, justificando o projeto, bem técnico. Mas se Vossa Excelência, que é o autor, pede pela manutenção, o nosso parecer é pela manutenção do Veto, senhora Presidente, pela CCJ e Comissões pertinentes.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Anderson Pereira.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – É uma pena, Deputado Eyder, a intenção de Vossa Excelência foi excelente, assim como foi quando eu fiz no meu segundo ano de mandato, mas da mesma forma foi vetado. E eu não sei por que, da forma como Vossa Excelência fez, não justifica vetar, porque Vossa Excelência da forma como foi feito não expõe o paciente. Da forma como Vossa Excelência fez, deixa resguardado o nome. Para clareza, para a democracia, para a legalidade, ter aberto à sociedade essa lista, Presidente, era de suma importância. Infelizmente é mais uma vez vetado e, aí, fica sujeito a intervenções de terceiros nas listas e no atendimento, infelizmente. Mas de toda forma, Deputado, Vossa Excelência é Líder do Governo e eu parabenizo pelo projeto e estarei votando com Vossa Excelência, mas eu fico triste porque mais uma vez, a gente esconde aquilo que o povo precisava saber.

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Anderson. Encerrada a discussão. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.



